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 SEXTA•FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3260

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 08/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8D06-73AC-E1F7-DD3F-7333 ou utilize o código QR.

2
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3260

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 046 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

PORTARIA  Nº  1153,  DE  06  DE  NOVEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1155, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1162, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 109-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DO
CANTOR EDSON GOMES,  PARA  COMPOR A  PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO  'DIA  DA
CONSCIÊNCIA NEGRA' REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE
PEREIRA DONATO 'PRAÇA FEIJÃO' EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO"

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 77-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA "CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA
COMPOR A PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO 'DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA' REALIZADO NO
DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 'PRAÇA FEIJÃO' EM
GUANAMBI-BA,  EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE,
LAZER E TURISMO"

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  016-24DP-FMS  DISPENSA  Nº  015-24DP-FMS  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 182-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
109-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES,  PARA COMPOR A  PROGRAMAÇÃO EM
COMEMORAÇÃO AO 'DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA' REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 'PRAÇA FEIJÃO' EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO"

ADITIVO DE CONTRATO
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1º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - DISPENSA Nº 089-23DP-PMG CONTRATO Nº 186-23DP-PMG-
JOSE CARDOSO

ATOS ADMINISTRATIVOS

TERMO ADITIVO CONTRATUAL - JÉSSICA MAGALHÃES MACEDO
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PORTARIA Nº 046 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º       Retornar a servidora JANINE LÁIS NOGUEIRA NEVES, Técnica de Laborató-

rio, lotada na Secretaria de Saúde, retorna às suas funções a partir do dia 01/11/2024, 

após ter sido afastada das suas atividades, conforme a PORTARIA Nº 864 DE 06 DE OU-

TUBRO DE 2022, que concede Licença para tratar de interesse particular e estabelece ou-

tras Providências. 

 
Art. 2º       Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.  
 
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 1682 de 17 de novembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 046 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º       Retornar a servidora JANINE LÁIS NOGUEIRA NEVES, Técnica de Laborató-

rio, lotada na Secretaria de Saúde, retorna às suas funções a partir do dia 01/11/2024, 

após ter sido afastada das suas atividades, conforme a PORTARIA Nº 864 DE 06 DE OU-

TUBRO DE 2022, que concede Licença para tratar de interesse particular e estabelece ou-

tras Providências. 

 
Art. 2º       Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.  
 
 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 01 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 1682 de 17 de novembro de 2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1153, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA GEANE DE LIMA TEIXEIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 08/11/2024 a 07/12/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
07:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033230 e o código CRC 1ECDB889.
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PORTARIA Nº 1153, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA GEANE DE LIMA TEIXEIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 08/11/2024 a 07/12/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de novembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
07:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033230 e o código CRC 1ECDB889.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1155, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ALZIRA STELA BOA SORTE , lotado 
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ENFERMEIRO licença-
prêmio pelo período de 04/11/2024 à 03/12/2024, referente ao quinquênio de 2012 a 
2017, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 de novembro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
08:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033302 e o código CRC 0179125A.
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PORTARIA Nº 1155, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ALZIRA STELA BOA SORTE , lotado 
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ENFERMEIRO licença-
prêmio pelo período de 04/11/2024 à 03/12/2024, referente ao quinquênio de 2012 a 
2017, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 de novembro de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
08:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033302 e o código CRC 0179125A.
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PORTARIA Nº 1162, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor EMERSON SANTOS SOUZA SILVA , lotado na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, licença
paternidade por um período de 28/10/2024 à 16/11/2024, em conformidade com a
Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art. 18,
XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 28/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  07 de novembro
de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
08:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0033340 e o código CRC C7DEC171.
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PORTARIA Nº 1162, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor EMERSON SANTOS SOUZA SILVA , lotado na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO, licença
paternidade por um período de 28/10/2024 à 16/11/2024, em conformidade com a
Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art. 18,
XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 28/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  07 de novembro
de 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/11/2024, às
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INEXIGIBILIDADE Nº 109-24IN-PMG 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208-2024-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109-24IN-PMG 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA’ 

REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO” 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor da pessoa jurídica: MARIA DA 

CONCEIÇÃO FIGUEIREDO-ME com valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

e homologa o Processo de Inexigibilidade n° 109-24IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

  

  

Guanambi-BA - Bahia, 08 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA 
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Guanambi-BA - Bahia, 08 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 75-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor H DA CRUZ SANTANA 

firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 013-24PE-FMS. 

 

 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa H DA CRUZ SANTANA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.380.057/0001-24, estabelecida na RUA 

RODOLFO SANTOS, 62 A, CENTRO, JAGUAQUARA - BA, CEP 45345-000, 

detentora do endereço eletrônico licitacaohdacruz@gmail.com, telefone  (75) 982460150 

- (73) 98891-5354, através de seu Representante Legal, o Sr. Pedro Henrique 

Fernandes de Souza, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 

e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação 

do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-

FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das 

unidades de saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que 

compõem este termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das 

Emendas 11926843000/1200-02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em 

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de 

nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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05 

Armário de aço guarda 

volumes 12 portas - com chave 

com chave, portas medidas 

externas do roupeiro: 

altura:193 cm. largura: 103,5 

cm. profundidade: 40 cm. 

medidas internas dos vãos: 

altura: 43 cm. largura: 28 cm. 

profundidade: 37,5 cm 

estrutura chapas 24 e 26 

(0,60mm e 0,45mm).12 portas 

com furação para ventilação e 

1 reforço interno por 

porta.fechamento fechadura 

tipo yale com 2 chaves. sistema 

de fechamento de varão de 3 

pontos.capacidade por 

prateleira 15kg (bem 

distribuídos).8 pés reguláveis 

em pvc 

2 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

 

FATTO  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.300,00  

  

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.600,00 

08 

Armário tipo arquivo 4 

gavetas: utilização de 

armazenamento de 

documentos por meio de pastas 

suspensas, confeccionado em 

chapa #26, As gavetas 

funcionam em sistema de 

deslizamento por patins de 

nylon com capacidade de carga 

de 10kg por gaveta 

uniformemente distribuído 

com fechadura, dimensões: 

altura 1,33m x largura 0,46m x 

profundidade 0,49m, na chapa 

26 com capacidade de carga 

total de 40 kg 

14 Unidades 

 

 

 

 

 

 

FATTO  

 

 

 

 

 

 

R$ 900,00  

 

 

 

 

 

 R$ 

12.600,00 

 

VALOR TOTAL R$ 15.200,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito 

da sede do município de GUANAMBI-BA. 
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3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na 

Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 

de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em 

nome da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 
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conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da 

licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 
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2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

H da Cruz Santana 

CNPJ nº 30.380.057/0001-24 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 77-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 

 

 
O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor COSTA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 013-24PE-

FMS. 

 

 

Aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste 

ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

32.644.237/0001-00, estabelecida na TRAVESSA PADRE LINO ADERALDO, N.º 377, 

ALTOS – NOVA, SENADOR POMPEU/CE, detentora do endereço eletrônico 

costadistribuidora2024@gmail.com, telefone (88)9.99326025, através de seu 

Representante Legal, o Sr. Francisco Adriano Costa Souza, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem 

registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos para adequação das 

unidades de saúde, conforme quantidades e especificações contidas nos quadros que 

compõem este termo, seguindo plano de trabalho de saldo remanescente das 

Emendas 11926843000/1200-02 e 11926843000/1210-04 e COVID-19, em 

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3.139 de 08/02/2024. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de 

nota de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

QTDE  UNIDADE  MARCA   VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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07 
Armário gabinete 

odontológico – armário 

gabinete odontológico 

material: madeira MDF, 

revestimento: alumínio 

composto , cor: branco , 

altura: 108 cm, 

profundidade: 47 cm, 

largura: 52 cm, 

características adicionais: 

com bancada 

2 Unidades 

  

 

 

 

 

 

 

SO 

AÇO 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

2.876,00 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

R$ 

5.752,00 

10 

Biombo de PV - Modelo: 

Triplo/ Faces em tecido/ 

com rodízio - Construído 

com tubos de aço 3/4" em 

pintura epóxi, 

faces em forte tecido de 

algodão crú, amarrado com 

cordões na estrutura e 

pés com rodízios de 2" – 

Dimensões aproximadas: 

Largura aberto: 1.80 m, 

Largura fechada: 66 cm x 

altura 1,75 m 

3 Unidades 

 

 

SANTA 

CLARA 

 

 

 

 

 

R$ 420,00 

 

 

 

R$ 

1.260,00 

18 

CLIMATIZADOR - TIPO: 

EVAPORATIVO, 

TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 220 V, 

POTÊNCIA: 270 W, TIPO 

MOTOR: MONOFÁSICO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FUNÇÕES 

DE CIRCULADOR E 

UMIDIFICADOR, 

VAZÃO AR: 3.700 M3. 

1 Unidades 

 

 

 

 

 

TCL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

27.017,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

27.017,00 
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19 

COLCHÃO - COLCHÃO - 

USO HOSPITALAR 

MATERIAL: COLCHÃO 

D'ÁGUA EM PVC 

RESISTENTE, 

FORMATO: 

ARTICULADO, 

COMPRIMENTO: 190 

CM, LARGURA: 90 CM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MODELO 

ANTI-ESCARAS, 

APLICAÇÃO: P/ CAMA 

FOWLER 

30 Unidades 

 

MEDIC 

ATE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 184,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.520 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL R$ 39.549,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito 

da sede do município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público 

municipal devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS 
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4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº013-24PE-FMS, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na 

Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data 

de emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
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6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 

de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em 

nome da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da 

licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 
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1.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

 

1.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

2.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro. 

2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 08/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8D06-73AC-E1F7-DD3F-7333 ou utilize o código QR.

23
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3260 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 7 de 8 

 

2.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

2.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

3. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

3.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

3.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

3.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

3.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

3.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

3.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

3.4.1. por razão de interesse público; 

3.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

3.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

4.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 

que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 

do MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-24PE-FMS, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 

de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 

presente instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 04 de novembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 
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COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CNPJo nº 32.644.237/0001-00 
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO- ME, inscrito no CNPJ Nº 22.721.618/0001-83 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA’ REALIZADO NO 

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM 

GUANAMBI-BA, EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

 

Valor total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Fundamento no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

Dotação Orçamentaria:  

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 

Fonte: 1500 

 

 

Guanambi-BA, 08 de novembro de 2024.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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Guanambi-BA, 08 de novembro de 2024.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

 

Contrato administrativo nº 016-24DP-FMS, que 

fazem entre si a Secretaria de Saúde de Guanambi-

BA, por intermédio do Prefeito, o SR. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO e SD 

SUPERMERCADO DONATO LTDA – ME.  

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, com sede na praça Henrique Pereira 

Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.926.843/0001-30, 

neste ato representado pelo prefeito, o SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante 

denominado CONTRATANTE, e SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14793436/0001-90, estabelecida na RUA CAMERINO 

NEVES, 104 - TERREO – CENTRO, CEP: 46430-000, neste ato representado por GILDASIO 

ASSUNÇÃO DONATO, tendo em vista o que consta nos autos do processo administrativo nº 036-24-FMS 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a 

matéria, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 015-24DP-FMS, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

OBJETO: Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico destinados as 

atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de Guanambi-BA. 

 

Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Qtd. Unidade Valor unitário Valor total 

01 Açafrão moído 9 KG  R$            13,50   R$        121,50  

03 Adoçante Dietético: liquido a 

base de frutose ou aspartame 

frasco c/ 100ml - . 

78 UND  R$              3,20   R$        249,60  

05 Amido de milho 200g - produto 

amiláceo extraído do milho, 

embalagem de caixa de papel.  

237 UND  R$              3,59   R$        850,83  

06 Arroz integral - tipo 1 pacote de 

1 kg 

75 KG  R$              6,49   R$        486,75  

08 Aveia em flocos finos 

embalagem de papel com no 

mínimo 170g  

246 UND  R$              2,99   R$        735,54  
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09 Azeite de Oliva extra virgem, 

acondicionado em embalagem 

de vidro ou enlatado, contendo 

200 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega 

78 UND  R$              9,99   R$        779,22  

10 Azeitona verde em conserva 

com caroço, embalagem com 

500g  

72 UND  R$            14,65   R$     1.054,80  

11 Bebida Láctea sabor chocolate. 

pronto para consumo - 

embalagem tetrapack de 180ml 

375 UND  R$              1,35   R$        506,25  

12 Biscoito cream cracker 350g 

caixa com 20 unidades 

27 CX  R$            55,00   R$     1.485,00  

13 Biscoito doce tipo maisena 

350g caixa com 20 unidades 

21 CX  R$            63,90   R$     1.341,90  

14 Biscoito palito de leite 250 g 1200 PCTE  R$              3,65   R$     4.380,00  

15 Biscoito recheado sabor sortido 

37g. Produto de primeira 

qualidade 

375 PCTE  R$              0,75   R$        281,25  

16 biscoito Salgado integral  350g 
caixa com 20 unidades 
 

93 CX R$           93,50 

 

R$ 8.695,50 

 

17 Biscoito salgado, emb. com 6 

pacotes de 27g cada 

840 PCTE  R$              3,60   R$     3.024,00  

20 Canela em pau 
 

6 KG R$               66,00 R$ 396,00 

 

21 Canela em pó 6 KG  R$            27,50   R$        165,00  
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22 Catchup, composto a base de 

polpa e suco de tomate, sal, 

açúcar e outras substâncias 

permitidas, consistência 

cremosa, embalagem tetrapak 

ou bisnaga com no mínimo 

350g. 

132 UND.  R$              4,15   R$        547,80  

23 Chiringa (biscoito de polvilho 

mínimo de 400g 

615 PCTE  R$              6,34   R$     3.899,10  

24 Coco ralado puro pcte com 

100g sem açúcar 

231 PCTE  R$              3,10   R$        716,10  

25 Coentro 3 KG  R$            13,50   R$          40,50  

26 Cominho  7 KG  R$              8,90   R$          62,30  

27 Corante (coloral) 20 KG  R$            15,50   R$        310,00  

29 Creme de Leite 200g - 

ingredientes Creme de leite, 

leite em pó desnatado e 

estabilizantes goma xantana, 

goma jataí, goma guar, 

carragena, fosfato dissódico e 

citrato de sódio. 

Homogeneizado; 

acondicionado em caixa tetra 

pack de 200g - caixa com 27 

unidades - . 

15 CX  R$            54,00   R$        810,00  

31 Ervilhas em lata ou sache - 

embalagem mínimo 170g 

189 UND  R$              2,95   R$        557,55  

32 Extrato de tomate, embalagem 

sache ou tetra pack, embalagem 

mínimo 300g 

405 UND  R$              2,60   R$     1.053,00  
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36 Farinha de trigo fermentada. Pó 

uniforme, sem formação de 

grumos, coloração branca. 

Isenta de sujidades e mofos. 

Fortificada com ferro e ácido 

fólico de acordo com legislação 

vigente. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do 

produto: identificação, 

procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação 

e vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 1 Kg 

204 KG  R$              4,90   R$        999,60  

37 Farinha de trigo simples. Pó 

uniforme, sem formação de 

grumos, coloração branca. 

Isenta de sujidades e mofos. 

Fortificada com ferro e ácido 

fólico de acordo com legislação 

vigente. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do 

produto: identificação, 

procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação 

e vencimento. Validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do 

produto. Pacote de 1 Kg 

144 KG  R$              4,80   R$        691,20  
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41 Flocão 500g - Flocos de milho 

pré-cozido, tipo flocão 

amarelo. Embalagem de 500g. 

sacos plásticos transparentes.   

870 UND  R$              1,45   R$     1.261,50  

43 Fósforo maço c/ 10 unidades 45 MAÇO  R$              3,10   R$        139,50  

44 fubá de milho 135 KG  R$              3,79   R$        511,65  

45 Gelatina em pó DIET 

embalagem com 11g 

225 UND  R$              1,75   R$        393,75  

46 isqueiro 15 UND  R$              4,15   R$          62,25  

47 Leite condensado, embalado 

em lata ou embalagem tetra 

Pack com 395g - ingredientes 

Leite integral e/ou leite em pó 

integral reconstituído, açúcar e 

lactose - . 

159 UND  R$              5,30   R$        842,70  

49 leite em pó desnatado 300g  105 PCTE  R$            14,75   R$     1.548,75  

50 Macarrão espaguete c/ovos. 

tipo I -Embalagem de 500g. em 

sacos plásticos transparentes. 

741 UND  R$              2,49   R$     1.845,09  

54 Margarina vegetal extra-

cremosa com sal livre de 

gorduras trans. com registro no 

S.I.F - Pote com 500g 

285 UND  R$              4,99   R$     1.422,15  

55 Massa de lasanha pré-cozida, 

ingredientes: Sêmola de Trigo 

Enriquecida com Ferro e Ácido 

Fólico e Corantes Betacaroteno 

- embalagem com no mínimo 

500 g 

141 UND  R$              7,95   R$     1.120,95  

56 Massa pronta e hidratada para 

tapioca, embalagem de 1kg 

30 KG  R$              8,35   R$        250,50  

57 Milho para pipoca tipo 1, emb. 

500g 

120 UND  R$              3,20   R$        384,00  
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59 Milho verde em conserva. 

embalagem mínimo 170g 

171 UND  R$              2,49   R$        425,79  

60 Mistura preparada para bolo - 

Pacote com 400 g Obs: Sabores 

abacaxi, coco, festa e laranja 

60 UND  R$              4,35   R$        261,00  

61 Molho de mostarda,  

embalagem mínimo 170g 

33 UND  R$              3,75   R$        123,75  

62 Óleo de soja, refinado, tipo 1. 

Aspecto límpido com cor e 

consistência características. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, 

contendo dados do produto: 

identificação, procedência, 

ingredientes, informações 

nutricionais, 

lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega do produto. Frasco com 

900 ml. 

336 UND  R$              6,90   R$     2.318,40  

63 Palito de dente roliço de 

madeira, caixa com 100 

unidades 

72 CX  R$              0,59   R$          42,48  

64 pão de forma integral mínimo 

400g 

210 PCTE  R$              5,39   R$     1.131,90  

65 pão de forma pct de 500g 246 PCTE  R$              5,39   R$     1.325,94  
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66 REFRIGERANTE 2 litros 

diversos sabores 

(guaraná/laranja/cola/uva) 

contendo agua gaseificadas 

crina, sendo permitido extrato 

vegetal , corante, isenta de 

corantes artificiais, livre de 

sujidades, parasita e larvas 

acondicionadas em garrafa tipo 

pet, com 02 litros. 

36 UND  R$              4,30   R$        154,80  

67 Sal refinado, iodado, emb. 1kg 180 KG  R$              0,90   R$        162,00  

68 Suco de fruta concentrado 

integral,sem açúcar sabores 

caju, goiaba, maracujá e 

manga.embalagem de 500 ml - 

. 

108 UND  R$              4,25   R$        459,00  

69 Tapioca 153 KG  R$              7,49   R$     1.145,97  

70 Vinagre branco fermentado, 

emb. 750ml 

159 UND  R$              2,99   R$        475,41  

VALOR TOTAL  R$ 52.049,52 

 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. A Proposta do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.049,52 (cinquenta e dois mil, quarenta e nove reais, 

cinquenta e dois centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
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em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.4.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõe

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
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para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos do art. 37 

da Lei Federal 13.709/2018. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 
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Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo: 

 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de Testagem e Aconselhamento 

CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual. 

Valor a ser reservado: R$ 79.996,17 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guanambi, 30 de outubro  de 2024 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

SD SUPERMERCADO DONATO 

LTDA - ME 

CONTRATADA

 

  

CPF:   CPF:  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016-24DP-FMS 

DISPENSA Nº 015-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036-24-FMS 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação para aquisição emergencial de alimentos e material doméstico 

destinados as atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde do Município de 

Guanambi-BA. 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.049 – Gestão das Ações da CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – 

MAC 

Projeto/Atividade:  10.305.005.2.077 – Gestão das Ações do Centro de Testagem e 

Aconselhamento CTA/AIDS. 

Projeto/Atividade: 10.305.005.6.050 – Gestão das Ações do Lacen 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.073 – Gestão das Ações do SAMU 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte:1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte: 1600 – Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção 

Fonte: 1621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual. 

Valor a ser reservado: R$ 79.996,17 

 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 52.049,52 (cinquenta e dois mil, quarenta 

e nove reais, cinquenta e dois centavos), que será pago de acordo com o Termo de 

Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 30 de outubro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 03 (três) meses  
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CONTRATO 

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA 

  

SD SUPERMERCADO DONATO LTDA - ME 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 182-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA 

NEGRA’ REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA 

HENRIQUE PEREIRA DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, 

EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de 

Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/21 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
08 de novembro de 2024   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO-ME, CNPJ Nº 22.721.618/0001-83  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 182-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR EDSON GOMES, PARA COMPOR A 

PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA 

NEGRA’ REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA 

HENRIQUE PEREIRA DONATO ‘PRAÇA FEIJÃO’ EM GUANAMBI-BA, 

EVENTO ORGANIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

ÒRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

Secretaria: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

UNIDADE: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de 

Eventos Populares 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/21 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
08 de novembro de 2024   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO-ME, CNPJ Nº 22.721.618/0001-83  
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1°ADITIVO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 089-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 186-23DP-PMG 

LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO 

 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL n° 

186-23DP-PMG DA DISPENSA Nº 089-23DP -

PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E 

VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

E FRANCISCO JOSÉ CARDOSO DE 

CASTRO: 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

doravante designado simplesmente de LOCATÁRIO e de outro lado de outro lado FRANCISCO 

JOSÉ CARDOSO DE CASTRO, Pessoa Física de Direito, CEP: 46.480-000, Representado pelo 

Procurador: BASTOS E SOUZA IMOBILIARIA LTDA  inscrita no CNPJ n° 14.403.040/0001-

99, a seguir designado tão somente de LOCADORA resolvem celebrar o 1º TERMO ADITIVO 

REFERENTE AO CONTRATO N° 260-22DP -PMG, oriundo da DISPENSA N° 085-22DP -PMG 

 

 

CONSIDERANDO, a solicitação por intermédio de Ofício n° 0127/2024 encaminhado pela 

Secretaria de Infraestrutura, o interesse na renovação do contrato nº 186-23DP -PMG, tendo em vista 

a necessidade de manter a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE 

ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses”.  

 

 

CONSIDERANDO o permissivo legal do art. 65, inciso II, alínea d, que dispõe que os contratos 

poderão ser alterados por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual; 

 

 

CONSIDERANDO que o valor acumulado anual (OUT/2023 à OUT/2024) do IGP-M (IBGE) foi 

de aproximadamente 3,71%; 

 
 

As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 089-22DP-PMG, em nome da pessoa 

física FRANCISCO JOSÉ CARDOSO DE CASTRO, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação 

dos serviços especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 49.783,80 

(quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

ITEM OBJETO UN PRAZO 

VALOR 

MENSAL 

REAJUSTADO 

PELO IGP-M 

3,71%  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 12 

(doze) meses 

VALOR 

TOTAL 

APÓS 

ADITIVO 

01 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA O 

FUNCIONAMENTO 

DA SEDE 

ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA  

SERVIÇO 

12 

(doze) 

meses 

R$ 4.148,65 

(Quatro mil, 

cento e 

quarenta e oito 

reais e sessenta 

e cinco mil) 

R$ 48.000,00 

(Quarenta e 

oito mil 

reais), 

R$ 49.783,80 

(quarenta e 

nove mil, 

setecentos e 

oitenta e três 

reais e oitenta 

centavos) 

R$ 97.783,80 

(Noventa e 

sete mil e 

setecentos e 

oitenta e três 

reais e oitenta 

centavos) 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – Devido a prorrogação de prazo do presente contrato será de 

12 (doze) meses, vigorando até 31 de outubro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a 

importância de R$ 49.783,80 (quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta 

centavos), sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 4.148,65 (Quatro mil, cento e quarenta e 

oito reais e sessenta e cinco mil) totalizando o montante final do contrato o valor R$ 97.783,80 

(Noventa e sete mil e setecentos e oitenta e três reais e oitenta centavos). 
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- Devido a prorrogação em partes para o exercício financeiro de 2025, ficará o valor correspondente 

da prorrogação dividido seguinte forma: 

 

Exercício financeiro 2024: 02 parcelas mensais, totalizando R$8.297,30 (Oito mil, duzentos e 

noventa e sete reais e trinta e centavos) 

 

Exercício financeiro 2025: 10 parcelas mensais, totalizando R$41.486,50 (Quarenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de outubro de 2024. 

 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 

 

 

FRANCISCO JOSÉ CARDOSO DE CASTRO  

LOCADOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________________________ CPF: _________________________ 

Nome:____________________________________________CPF:__________________________  
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- Devido a prorrogação em partes para o exercício financeiro de 2025, ficará o valor correspondente 

da prorrogação dividido seguinte forma: 

 

Exercício financeiro 2024: 02 parcelas mensais, totalizando R$8.297,30 (Oito mil, duzentos e 

noventa e sete reais e trinta e centavos) 

 

Exercício financeiro 2025: 10 parcelas mensais, totalizando R$41.486,50 (Quarenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de outubro de 2024. 

 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 

 

 

FRANCISCO JOSÉ CARDOSO DE CASTRO  

LOCADOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________________________ CPF: _________________________ 

Nome:____________________________________________CPF:__________________________  
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO(A) 
 
JÉSSICA MAGALHÃES MACEDO 
 

FUNÇÃO 
 
Psicólogo(a) 
 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes de Guanambi 

 

CLÁUSULAS ALTERADAS 

CLÁUSULA 1ª – Serviço Contratado e Local de Trabalho 
A CONTRATADA se obriga a prestar serviço ao Município 
CONTRATANTE, na função de Psicóloga, local por este indicado: 
Secretaria Municipal de Assistência Social- Abrigo Institucional para 
Crianças e Adolescentes de Guanambi-BA. 
 
CLÁUSULA 2ª – Horário de Trabalho                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Os serviços contratados deverão ser realizados na forma abaixo: 30 
HORAS SEMANAIS. 
  
CLÁUSULA 3ª – Remuneração 
Em contraprestação, O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE a 
importância de R$ 2.952,62 (dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais 
e sessenta e dois centavos) incidindo sobre este os descontos legais 
 
CLÁUSULA 6º - Duração do Contrato: O presente Contrato vigorará de 
04/11/2024 a 31/12/2024. 
 
CLÁUSULA 8ª - As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas 
com os recursos do Orçamento vigente: 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2052 – Gestão das Ações de Proteção Especial. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado. 
 
 

DATA DE ASSINATURA 
DESTE ADITIVO 

04/11/2024 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8D06-73AC-E1F7-DD3F-7333 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8D06-73AC-E1F7-DD3F-7333

Hash do Documento
88a82309c0992cf60ecf8fa43c625c544b53f370c0076d31b11ec8ccd3a86488

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/11/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 08/11/2024 17:30 UTC-03:00
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